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PREFEllURI MUNICIPAL DE CITIGUÍ 

t. 1 I 

C.6.C.(M.F.) 45.124.344/0001-40 
Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 64-1021 

C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

"INS'l'I'l'UI ADICIONAI. POll 11:MPQ Ili S!RVICO 
AO s~~IDOR p LIOO J)O MUNIOIPIO rm 
CATI GUA11 •• 

OTONIO GOMmS SIRAFIN, Prefeito Munici -
pal de Catiguá, 

S.P., usando de suas atribuições legais, Â CIONA B P.\OMUL" 
a seguinte LDI aprovada pela OJMW MUNICIPAL DE CATI • 

Ot.111 em sua 81'$ .<'I O Of 1) - r ealizada no dia 06 de setem -
bro de 1.985, conforme autografo n2 032/85: 

.A.llTIGO li • Fica instituído VICIOJ:W. '' 
J :O a todo 

servidor público munic ipal., do MtmlOtno J3 CATIQÍf.(1 regido 
pela C O.i..iID. ÇlO O • CL'r •• 

ARTIGO 2a - o servidor PÚblico admitido 
pelo regime ~ .A, terá 

direito, após cada período de o; (e ~o) anos de serviço Pi 
blico prestado ao Município de Catiguá, contínuo ou não, a 
percepção de ADIO T .. ... O ..h.J S I O, calculados a 
razão de 20,eoo c~t. ~ il e ~· oa) , por quinqu.nio, • 
ao qual se imcorpora para todos os efeitos, sendo o seu re~ 
j1:ste de conformidade com os aumentos conce<}idos aos funci.Q 
narios e servidores desta Prefeitura, atraves de LIIe• 

1 'Ô'NICO - Todo funcionário que completar 
08 (oito) t.7I:»Cll.llllo de servi 

ço público municipal, atingirá o IMm MAx1Mo da percepçãõ 
dos .lDXO!(J T4I8.• 

.ABTIGO 3a - Todo servidor público Municj 
cipal admitido anteriormente 

à vigência desta LII, terá direito do período, desde a data 
de sua admissão para efeito do cálculo referido no artigo ' 
22.-

.tllTIGO ~Q • As despesas decorr entes com 
a execução da presente Lei, 

será efetuada através de dotação orçamentária prevista. no 
orçamento vigente.-

Al'rtQO ~a • Esta LII entrará em vigor na 
data de sua. publicação, reva 

gadas as disposições em contrário.-
GADIDrl lX> PllmrBITO 09 

dias do mês setembro de 1.985.-

Publicada e 

za SllW'IN 
unicipal 

data supra.-


